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ESTADO DE SÃO PAULO

Identificação da Norma

LEI Nº 8714/2016

Ementa

Reclassifica e autoriza concessão administrativa de uso de imóvel público situado no loteamento Cidade
Administrativa,  em Vila Hortolândia,  ao Estado/Secretaria da Justiça e da Defesa da Cidadania,  para
construção e instalação da sede do Fórum da Comarca de Jundiaí; e prevê sua doação posterior.

Data da Norma

15/09/2016
Data de Publicação

16/09/2016
Veículo de Publicação

IOM 4202

Matéria Legislativa 

Projeto de Lei nº 12021/2016 - Autoria: Prefeito Municipal

Status de Vigência

Em vigor

Emitido em  16/07/25 às 10:42:18
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SITUAÇÃO
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Av. Navarro de Andrade

MODIFICAÇÕES RESPONSÁVEL DATASEÇÃO

1:1000

01/01

Renan / Valéria / Denise
DEZ/2014

CONCESSÃO DE USO ADMINISTRATIVO

Loteameto Cidade Administrativa-Substituição - Fórum

LOTEAMENTO "CIDADE ADMINISTRATIVA"

18.439-7/2005

Entidade Beneficiada:  PODER JUDICIÁRIO -

COMARCA DE JUNDIAÍ (DIRETORIA DO FÓRUM)

AV. PROJETADA "1" e RUA LOCAL "1" - LOTE "2" - QUADRA "A"

BAIRRO VILA HORTOLÂNDIA - JUNDIAÍ/SP

Av. Alexandre Ludke
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PODER JUDICIÁRIO - COMARCA DE JUNDIAÍ
(DIRETORIA DO FÓRUM)
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